Lei nº 179, de 31 de dezembro de 2002.

Autoriza o Poder Executivo a firmar Convênio com a associação riograndense de empreendimentos de assistência técnica e extensão rural – EMATER/RS, juntamente com a Associação sulina de crédito e assistência rural – ASCAR.



Alcido Lindemann, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



Art 1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Convênio com a Associação Riograndense de Empreendimentos de Assistência Técnica e Extensão Rural – emater/RS, objetivando a implantação no Município de Westfália dos serviços de assistência técnica e extensão rural aos produtores rurais, a que se refere ao inciso IV, do art 187 da Constituição Federal de 1988, art 186 da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, bom como o contido na Lei Federal.



Art 2º Para fins de que trata esta Lei fica o Executivo autorizado a:

a) Ceder a área física indispensável para o funcionamento em condições apropriadas, ou, se for o caso, locar uma área para este fim, assegurando o pagamento das taxas de água e luz correspondentes;

b) Fornecer o mobiliário necessário, conforme relação quantitativa e qualitativa previamente apresentada;

c) Fornecer linha telefônica, para uso da EMATER/RS-ASCAR, individual ou compartida com outro órgão ou entidade;

d) Designar, a critério da EMATER/RS-ASCAR, para trabalhar junto a este Convênio, um Assistente Administrativo, funcionário público municipal, com ônus e responsabilidade trabalhista e previdenciária do Município, ou contribuir com o equivalente a 60% (sessenta por cento) do valor da quota estabelecida na letra “f” deste artigo;

e) Assegurar a realização dos serviços de limpeza e higiene nas dependências físicas cedidas ou locadas, para a EMATER/RS-ASCAR, na forma da alínea “a” desta cláusula, ou contribuir com o equivalente à 50% (cinqüenta por cento) do valor da quota estabelecida na letra “f” deste artigo;

f) Contribuir financeiramente, a partir de janeiro de 2003, com a importância mensal de R$ 662,04 (seiscentos e sessenta e dois reais e quatro centavos), por técnico utilizado no cumprimento das atividades objeto do presente instrumento, independente de seu salário ou formação técnica, o que constituirá uma quota;

g) Custear os eventuais impostos, taxas, emolumentos e outros ônus que venham a recair sobre a localização e os serviços da EMATER/RS-ASCAR, durante a vigência deste Convênio.

 
 
Art 3º O prazo de validade deste Convênio será de um ano, a contar de 1º de janeiro de 2003, podendo ser renovado por períodos iguais e sucessivos.



Art 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão a conta da seguinte dotação orçamentária:

06 - Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente

01 - Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente

20.606.0078.2026 – Manutenção Fundos Agricultura

3.3.90.39.99.02 – Serviços de Terceiros – PJ – Executivo



Art 5º Revogadas as disposições em contrário esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.



Gabinete do Prefeito Municipal, Westfália, 31 de dezembro de 2002.










Alcido Lindemann
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